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diÁria
Portaria Nº 3388/2022-daF/cGP, de 08/08/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante no Pro-
cesso 2022/973444,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 29 e ½ (vinte e nove e meia) diárias aos 
servidores abaixo especificados referente ao deslocamento de Belém para 
os municípios de ipixuna do Pará/Belém – 05/08 a 10/08/2022, Ulianó-
polis/Belém – 12/08 a 17/08/2022, concórdia do Pará/Belém – 19/08 a 
24/08/2022, capitão Poço/Belém – 26/08 a 31/08/2022 e Novo reparti-
mento/Belém – 01/09 a 08/09/2022, a fim de coordenar a equipe de Banca 
Itinerante de 1ª fase de habilitação nas ações nos referidos municípios.

serVidor MatricULa
alexis francinaldo chaves rocha 5952243/1

rose Mary Machado lobato 57203988/3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 839256
Portaria Nº 3445/2022-daF/cGP, BeLÉM, 11/08/2022.

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1004099;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para os municípios de Paragominas – 08/08 à 12/08/2022, Tomé-açú 
– 13/08 à 17/08/2022, Tailândia – 18/08 à 23/08/2022, Tucurí – 24/08 à 
28/08/2022, Novo Repartimento/Belém – 29/08 à 06/09/2022, a fim de 
conduzir servidor e processos da carteira de Habilitação Social.

nome matricula
Walter rogério Marques de Souza 57191419 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3293/2022-daF/cGP, BeLÉM, 03/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/956910;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de sete e meia (07 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Castanhal 
para o município de Vigia de Nazaré no período de 10 à 17/08/2022 a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais, em operação de fiscalização 
de Trânsito em cumprimento a programação da dTo.

nome matricula
Jézio Nunes de Sousa 57226852 /1

João carlos rodrigues da Silva 57175075 /2
lindon Júlio Santiago dos Santos 57202003 /1

Mário Sérgio Silva da Silva 57202007 /1
robson Machado Paiva 57200274 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3372/2022-daF/cGP, BeLÉM, 05/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/866664;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
municipio de São Geraldo do araguaia no período de 15/08 à 09/09/2022, a 
fim de realizar treinamento na área de atendimento/retaguarda e PAE para o 
gerente nomeado pela PorTaria Nº 2724/2022-dG/cGP.

nome matricula
Pedro antonio coimbra Pantoja 55586191 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 839657
Portaria Nº 3477/2020-dG/cGP, de 11/08/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
rESolVE:
EXclUir da Portaria 679/2022-dG/cGP, a servidora lUcilENa fErrEira 
dE aNdradE, matrícula 57193076/1, como fiscal titular, na fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto do contrato administrativo nº 009/2020, 
firmado entre este Departamento e a Empresa GAMMA COMUNICAÇÃO LTDA.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/08/2022
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral

Portaria Nº 3478/2022-dG/cGP, de 11/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
rESolVE:
EXclUir da Portaria 678/2022-dG/cGP, a servidora lUcilENa fErrEira 
DE ANDRADE, matrícula 57193076/1, como fiscal titular, na fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto do  contrato administrativo nº 
008/2020, firmado entre este Departamento e a Empresa VANGUARDA 
GroUP ProPaGaNda EirEli.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/08/2022
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral

Portaria Nº 3479/2022-dG/cGP, de 11/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante no Processo 2022/984646,
rESolVE:
dESiGNar a servidora lUcilENa fErrEira dE aNdradE, analista 
de Trânsito, matrícula 57193076/1, como fiscal titular, para proceder 
à fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do Contrato 
Administrativo n° 074/2022, firmado por este Departamento e a Empresa 
QUaliTEcH ENGENHaria lTda, bem como, dos respectivos termos aditivos, 
competindo-lhe a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua 
fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordado.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/08/2022
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral

Portaria Nº 3480/2022-dG/cGP, de 11/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante no Processo 2022/984699,
rESolVE:
dESiGNar a servidora lUcilENa fErrEira dE aNdradE, analista 
de Trânsito, matrícula 57193076/1, como fiscal titular, para proceder 
à fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do Contrato 
Administrativo n° 073/2022, firmado por este Departamento e a Empresa 
QUaliTEcH ENGENHaria lTda, bem como, dos respectivos termos aditivos, 
competindo-lhe a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua 
fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordado.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/08/2022
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral

Portaria Nº 3390/2022-dG/cGP, eM 08/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 191/2022-Gcc-dETraN, 
de 09/08/2022, e demais despachos no Processo 2022/1007229,
rESolVE:
dESiGNar os servidores abaixo relacionados para procederem à 
fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do Contrato n° 
069/2022, firmado por este Departamento e a Empresa FF DE ALENCAR 
EirElli, bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe a 
prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordado.
TiTUlar: EdMUNdo loPES dE SoUSa, matrícula 3264106/1.
SUPlENTE: lUiZ carloS BaliEiro PErEira, matrícula 5853192/2.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE S. coElHo
diretora Geral

Protocolo: 839669
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 1055/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar Nº 7094/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores c. J. c. (M.f.: 
7008476) e r.H.B.S.(M.f.: 5414113), objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa e/ou funcional, ao não comparecerem em audiências 
nesta corretiva, nos dias 21/06/2022 e 06/07/2022, respectivamente. os 
servidores incorreram, em tese, nos art. 177, incisos iV e iX,  alínea “b” c/c 
art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749)–Presidente; ElToN da coSTa fErrEira 
(M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.


